
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 489/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto da Exma. Sra. 

Conselheira-Relatora, Doutora Silvana Maria Mendonça Pinto 
dos Santos, nos autos do Processo n.º 5.536/2006/PGJ 
(Distribuição n.º 042/06/56.ª Prodedic); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 
10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 
Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 
ordinária realizada em 01 de novembro de 2006, 

 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 

autos do Processo n.º 5.536/2006/PGJ (Distribuição n.º 
042/06/56.ª Prodedic), relativo à apuração de representação do 
Movimento Nação Mestiça quanto a eventual discriminação 
racial ocorrida no pleito para composição do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher, no ano de 2005, tendo em 
vista que após análise do Decreto n.º 8.161/05, que dispõe sobre 
o Regimento Interno do CMDM, realizada pelo douto 
Representante da 56.ª Promotoria de Justiça Especializada na 
Proteção e Defesa dos Direitos Constitucionais do Cidadão, o 
mesmo concluiu não haver prévia determinação de vagas para 
entidades específicas, assim como pelo fato de haver ressaltado 
a existência de Recomendação oriunda da 58.ª  Promotoria de 
Justiça Especializada na Proteção e Defesa dos Direitos 
Constitucionais do Cidadão, em procedimento semelhante, no 
sentido de aquele Conselho promovesse a devida 
regulamentação para as eleições do próximo biênio, com o fito 
de evitar o surgimento de novas dúvidas a respeito de sua 
regularidade. 

 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 01 de novembro de 2006. 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Presidente, por substituição legal 

 
 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 
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SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

.../amn 


